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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

PORTARIA Nº. 384 Em, 18 de maio de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das

atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,

artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e aprovação no concurso publico

realizado nos termos do Edital de nº Edital nº 01 de 30 de janeiro de 2018 publicado no

Semanário Oficial Especial de 30 de janeiro de 2018 e homologado através da Portaria 932 de 16

de julho de 2018, publicado no Semanário Oficial Especial de 16 de julho de 2018, e tendo em

que consta no processo nº 2020/038618, oficio 565/2020, PROGEM, de 29 de abril de 2020.

RESOLVE:

I - NOMEAR, SUB-JUDICE, conforme DECISÃO LIMINAR –

PROCESSO nº0846289-48.2018.8.15.2001, LILIANY MARIA ARARIPE SUCUPIRA,

inscrição nº. 0931245, 3º lugar PCD, para ocupar o cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM

SAÚDE para UPA BANCÁRIOS , com lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

LEI ORDINÁRIA Nº 13.965, 21 DE MAIO DE 2020.

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL A
SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E
INATIVOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam reajustados, a partir de 01 de fevereiro de 2020, em 5,5% (cinco
vírgula cinco por cento) os valores do vencimento básico dos seguintes servidores
municipais:

I – Do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico, Técnico e Superior da Lei
Complementar nº 59, de 29 de março de 2010;

II – Profissionais da área de Saúde, constantes da Lei Complementar nº 51, de
07 de abril de 2008;

III – Do Grupo Funcional da Guarda Civil Municipal, previsto na Lei
Complementar nº 66, de 30 de novembro de 2011;

IV – Do Quadro Especial da Carreira de Arquitetura e Urbanismo e Engenharia,
previsto na Lei Complementar nº 98, de 4 de abril de 2016;

V – Auditores Municipais de Controle Interno e Técnicos Municipais de
Controle Interno, incluídos na Lei nº 13.411, de 24 de março de 2017;

VI – Procuradores do Município, regidos pela Lei Complementar nº 61, de 10 de
dezembro de 2010, com alterações posteriores, em especial da Lei Complementar nº 108, de
21 de agosto de 2017;

VII – Do Quadro de Pessoal dos servidores do Instituto de Previdência do
Município – IPM, previsto pela Lei Complementar nº 79, de 21 de janeiro de 2013;

VIII – Do Quadro de Pessoal dos servidores da Superintendência da Mobilidade
Urbana – SEMOB, previsto pela Lei Complementar nº 67, de 26 de dezembro de 2011;

IX – Do Quadro de Pessoal efetivo da Superintendência de Limpeza Urbana –
EMLUR.

Art. 2º Ficam reajustados, a partir de 01 de março de 2020, em 5,76% (cinco
vírgula setenta e seis por cento), os valores do vencimento básico dos servidores municipais
do Grupo Funcional da Guarda Civil Municipal, previsto na Lei Complementar nº 66, de 30
de novembro de 2011.

Art. 3º Ficam reajustadas, a partir de 01 de fevereiro de 2020, em 5,5% (cinco
vírgula cinco por cento), as pensões e aposentadorias concedidas por esta municipalidade,
aos grupos de servidores mencionados no art. 1º desta medida provisória, reajustados de
acordo com o art. 40, §§ 8º e 17 da Constituição Federal, com redação dada pela emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

Art. 4º Ficam reajustadas, a partir de 01 de março de 2020, em 5,76% (cinco
vírgula setenta e seis por cento) as pensões e aposentadorias concedidas por esta
municipalidade, aos servidores do Grupo Funcional da Guarda Municipal, reajustados de
acordo com o art. 40, §§ 8º e 17 da Constituição Federal, com redação dada pela emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mas produz efeitos a
partir de 1º de fevereiro de 2020.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-
PB, em 21 de maio de 2020.

Autoria: Executivo
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PORTARIA N.º 346 Em, 20 de maio de 2010

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003, e inciso II, do Art. 6º do Decreto Municipal nº.
8.926/2017. e tendo em vista o que consta no Processo nº 2020/041993, Oficio
844/2020/GS/SEAD – GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA,de 20 de maio de 2020.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, sem ônus para esta Prefeitura, os servidores
abaixo relacionados, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de dezembro de 2020.

- CLAUDIO TEIXEIRA REGIS – matricula nº 66.620-3;
- FRANCISCO JOSE DE BRITO SOARES –matricula nº 69.427-4;
- GILCELIA MARIA MENEZES RIBEIRA- matricula nº 73.574-4;
- JULIANA RAMALHO DE VASCONCELOS – matricula nº 64.651-2;
- LILIANE MARIE DE LIMA BARRETO XAVIER – matricula nº 27.130-6; e
- MARIA DE FATIMA SANTANA SOARES ROCHA – matricula nº 15.778-3

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 143/2020 - SMS

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Administração, no uso de suas IRO atribuições, torna público o presente EDITAL DE
CONVOCAÇÃO, conforme DECISÃO LIMINAR – PROCESSO 0846289-48.2018.8.15.2001
cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE da candidata LILIANY MARIA ARARIPE
SUCUPIRA , inscrição nº. 0931245 classificada em 35 lugar e sub judice como 3º lugar
PCD, - UPA BANCARIOS, do Concurso Público Edital nº 01/2018, , homologado através da
portaria nº 932 de 16 de julho de 2018, para posse do referido cargo, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos
Funcionários Publico do Município) com o que segue:

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00
horas, dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através do
fone 3214-3710 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico pré-
admissional munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais poderão ser
realizados em serviços públicos ou privados:
a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d) Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f) Audiometria;
g) Exame oftomológico, realizado por médico oftomologista;
h) Sanidade Fisíca, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.
2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o
Profissional da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da
Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de
Administração Municipal – CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00
horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original e
cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Registro no Conselho da Classe
j) Certificado da Especialização
k) Certidão de Casamento;
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de

deficiência ;
m) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica;
n) Conta bancária – BANCO BRADECO ;
o) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
p) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e

Estadual do Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos
expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na
própria certidão, quando houver;

q) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o
candidato houver residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6)
meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;

r) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 01/2013 serão
assinadas no ato da posse;

s) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a
natureza do vinculo e carga horária.

3- Após a posse o servidor tem 8 (oito) dias para entrar em exercício (Lei 2.380, art.
40, item II)

.
João Pessoa, 20 de maio de 2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 144/2020 - SMS

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Administração, no uso de suas IRO atribuições, torna público o presente EDITAL DE
CONVOCAÇÃO, conforme DECISÃO LIMINAR – PROCESSO 0825837-46.2020..8.15.2001
cargo de ENFEREMEIRO da candidata MARIA DO SOCORRO DA SILVA MORAIS ,
inscrição nº. 09744150, classificada em 86 lugar, e convocada através do Edital 139 /2020
de 03/02/2020, para UPA BANCARIOS , do Concurso Público Edital nº 01/2018, ,
homologado através da portaria nº 932 de 16 de julho de 2018, para posse do referido cargo,
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 –
Estatuto dos Funcionários Publico do Município) com o que segue:

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00
horas, dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através do
fone 3214-3710 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico pré-
admissional munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais poderão ser
realizados em serviços públicos ou privados:
a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d) Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f) Audiometria;
g) Exame oftomológico, realizado por médico oftomologista;
h) Sanidade Fisíca, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.
2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o
Profissional da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da
Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de
Administração Municipal – CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00
horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original e
cópia):
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a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Registro no Conselho da Classe
j) Certificado da Especialização
k) Certidão de Casamento;
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de

deficiência ;
m) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica;
n) Conta bancária – BANCO BRADECO ;
o) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
p) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e

Estadual do Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos
expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na
própria certidão, quando houver;

q) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o
candidato houver residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6)
meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;

r) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 01/2013 serão
assinadas no ato da posse;

s) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a
natureza do vinculo e carga horária.

3- Após a posse o servidor tem 8 (oito) dias para entrar em exercício (Lei 2.380, art.
40, item II)

.
João Pessoa, 20 de maio de 2020

SMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

1º Termo aditivo ao plano de contingência do
município de João Pessoa para enfrentamento da

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19)

JOÃO PESSOA

Abril 2020

1. INTRODUÇÃO

Em razão da disseminação da doença causada pelo novo coronavirus (COVID-19)
esta Secretaria elaborou plano de contingência - documento publicado em semanário oficial
de 15 de março de 2020 -, que prevê ações e dispõe de planejamento mínimo inicial para
enfrentamento do vírus no nosso município.

Por se tratar de doença nova e desconhecida - cuja evolução e disseminação no
município se mostra variável -, o plano de contingência necessita de aperfeiçoamento
constante e este acaba por demandar amoldamentos, em razão de sua imprevisibilidade.

Assim, situações não previstas que afrontamos de atrasos de entregas de materiais e
equipamentos; dificuldades em contratação de pessoal - em especial profissionais médicos -; o
afastamento de muitos trabalhadores por ocasião de contaminação pelo vírus e comorbidades
como gestantes, hipertensos; entre outras, são situações que acabam por refletir na consecução
dos objetivos inicialmente previstos no plano, de forma que o mesmo, como já mencionado,
se aperfeiçoa a cada instante, se molda à realidade e o momento em que vivenciamos.

Desta forma, neste documento serão atualizadas as ações, em vista do atual cenário
de disseminação da doença no nosso município e apresentadas novas ações a serem
executadas.

2. AÇÕES

2.1 Vigilância Epidemiológica

Realizará estudos e estabelecerá padrões de ações para atuação da Vigilância
Epidemiológica, no sentido de estabelecer obrigações a estabelecimentos particulares,
para encaminhamento de dados que servirão para tomada de decisões de gestão e de
ações de epidemiologia.

Estabelecerá a obrigatoriedade aos responsáveis dos laboratórios da rede de
serviços públicos e serviços privados de saúde, que prestem assistência laboratorial ao
paciente, diante da suspeita ou confirmação de doença ocasionada pela infecção pelo
novo Coronavírus (COVID-19) realizar a notificação à Secretaria Municipal de Saúde
de João Pessoa.

Estabelecerá a obrigatoriedade dos hospitais localizados no Município de João
Pessoa-PB de prestarem informações diárias necessárias à adoção de medidas para
enfrentamento da pandemia do COVID-19.

Padronizará os procedimentos da Secretaria de Saúde do município de João
Pessoa, relacionados à realização de exames para identificar a infecção pelo SARS-
CoV-2 para servidores públicos.

2.2 Atenção em Saúde

A Atenção Primária em Saúde reforará suas ações a proceder com a testagem
rápida de indivíduos residentes de João Pessoa, atendendo porta aberta aos que
apresentarem síndromes gripais, assim como as 05 policínicas deverão atender
sintomáticos respiratórios em porta aberta.

3. REDE DE REFERÊNCIA HOSPITALAR PARA OS CASOS SUSPEITOS DE
INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVÍRUS 2019-NCOV NA CIDADE DE JOÃO
PESSOA

Considerando a situação epidemiológica de disseminação da doença causada pelo
COVID-19, bem como a necessidade de constante organização da rede hospitalar para
atendimento às pessoas com suspeita e casos confirmados de infecção , em especial, os casos
que apresentam graves sintomas, deverão ser constantemente avaliadas e monitaradas as
demandas e ocupações de leitos, para que sejam definidos procedimentos para evitar-se o
escassez de oferta.

3.1 REDE HOSPITALAR

Em razão da informação técnica prestada pela Assessoria de Engenharia e
Arquitetura desta Secretaria, a qual esclarece a inviabilidade para a reforma e adequação do
Hospital 13 de maio, não será realizada a ativação do mesmo para atendimento de ações ao
combate ao Covid-19.

Será realizado o redimensionamento da rede, a ampliação progressiva do quantitativo
de leitos de UTI e enfermaria existentes, inclusive incorporação de outros serviços para
ampliar, através de contratações de novos leitos.

A tabela abaixo apresenta a listagem de leitos que deverão ser abertos e que deverão
prestar atendimento aos pacientes infectados pela COVID-19, no âmbito da rede hospitalar
sob a gestão municipal:
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HOSPITAL LEITOS
UTI

LEITOS CLÍNICOS

HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL - HMSI 40 10
PRONTOVIDA 10 20
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO
WANDERLEY - HU

14 20

HOSPITAL SÃO LUIZ - 40
SUBTOTAL 64 90

HOSPITAL MUNICIPAL VALENTINA - HMV 10 30
SUBTOTAL 10 30

TOTAL 74 120

No tocante ao controle da disponibilidade de leitos públicos e privados, a Secretaria

Municipal de Saúde, conforme ação proposta, expedirá portaria que estabelecerá que hospitais

públicos e privados, filantrópicos ou não, localizados neste município, devam fornecer

informações diárias e atualizadas à Secretaria Municipal de Saúde, necessárias à adoção de

medidas para o enfrentamento da pandemia do COVID-19, como o número de enfermarias,

apartamentos, leitos existente, entre outros.

3.2. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA 24H)

Todas as Unidades de Pronto Atendimento – UPA´s (Valentina, Cruz das Armas,
Oceania e Bancários) deverão reforçar sua estrutura para prestar assistência aos usuários com
sintomatologia para COVID-19.

A Rede Municipal passará a contar com o seguinte quantitativo de serviços e
disponibilidade de atendimentos:

UPA´S ÁREA VERMELHA ÁREA AMARELA
OCEANIA 3 6
BANCÁRIOS 3 6
CRUZ DAS ARMAS 3 6

VALENTINA 3 6
TOTAL 12 24

4. TRANSPARÊNCIA

Quanto à responsabilidade de tornar públicas as ações desempenhadas, serão

implementados dados em sítio eletrônico específico, voltados a tonar públicas as ações

praticadas pela Secretaria de Saúde deste município no combate ao COVID-19, assim como

boletins diários e informações acerca dos serviços, telefones e outros, com fins de

proporcionar que toda a sociedade obtenha orientações e realize o acompanhamento das

medidas implementadas pela gestão no combate ao COVID-19 e deverão ser

progressivamente implementados novos dados no referido sítio eletrônico.

João Pessoa/Pb, 02 de abril de 2020.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ

Prefeito Municipal de João Pessoa

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

ANA GIOVANA DE MEDEIROS OLIVEIRA

Secretária Adjunta da Saúde

TANIA MARIA VIEIRA DA CUNHA

Diretora de Atenção à Saúde

NAÉDINA GOMES DA SILVA

Gerente de Atenção Primária à Saúde

DANIEL BATISTA

Gerente de Vigilância Epidemiológica

FABIANA FERNANDES DE ARAÚJO

Diretora do Complexo Hospitalar de Mangabeira

VIVIAN STEVE DE LIMA

Apoio Técnico - DAS
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PROCON TERMO DE RATIFICAÇÃO

ERRATA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04-004/2020

A Secretaria de Administração que na publicação do Termo de Ratificação da Dispensa acima
citado, publicado no Semanário Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa edição de nº.
Especial de 18 de maio de 2020.

ONDE SE LÊ: CONSELHO TUTELAR REGIÃO NORDESTE).
LEIA-SE: CONSELHO TUTELAR REGIÃO SUDESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04-004/2020

Ratifico, por este termo, a Dispensa de Licitação n° 04-004/2020, vinculada a SEDES,

referente à locação de imóvel não residencial, destinado ao funcionamento do CONSELHO

TUTELAR REGIÃO NORDESTE, situado na Rua Juiz Manoel João da Silva, 112, João

Paulo II, nesta Capital, em favor dos proprietários Sr. EUGENIO PACELLI CORDEIRO

GARRIDO, inscrito no CPF nº 181.169.574-49 e a Sra. LUCIENE BATISTA CRISTINO

CORDEIRO, inscrita no CPF nº 251.132.914-04, no valor mensal de R$ 2.430,50 (dois mil

quatrocentos e trinta mil, e cinqüenta centavos), perfazendo um total de R$ 145.830,00 (cento

e quarenta mil, oitocentos e trinta reais), para um período de 60 (sessenta) meses, com fulcro

no Artigo 24, inc. X, da Lei n º 8.666/1993 e suas alterações de acordo com o Parecer nº.

050/2020 da PGM/SETORIAL SEAD, ratificado pela Nota Técnica nº. 122/2020/CGM, tendo

em vista os elementos que instruem os Processos Administrativos nº. 2019/116565.

João Pessoa, 20 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 06/2020/GAB/PROCON-JP, DE 18 DE MAIO DE 2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE JOÃO PESSOA, no

uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal n.º 12.813/2014, e demais disposições

aplicáveis e, ainda,

CONSIDERANDO que o Município de João Pessoa editou o Decreto nº 9.460, de 17 de março

de 2020, o qual estabeleceu medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

de importância internacional, decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus

(COVID19), decretando situação de emergência no Município de João Pessoa, definindo

outras medidas para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus e dando outras

providências, o Decreto nº 9.470, de 06 de abril de 2020, o qual decretou estado de

calamidade pública para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus, os

Decretos n os 9.461, de 19 de março de 2020, 9.462, de 20 de março de 2020, 9.481, de 01

de maio de 2020, 9.482, de 04 de maio de 2020, 9.487, de 09 de maio de 2020, os quais

definem outras medidas para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus e dá

outras providências, e Decreto n° 9.491/2020, de 18 de maio de 2020, prorroga o prazo de

vigência de medidas temporárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do novo coronavírus, vetor da covid-19, e dá outras

providências.

CONSIDERANDO que, o art. 2º que dispõe sobre os procedimentos e regras para fins da

prevenção da transmissão da COVID-19, assegurando que o PROCON-JP e outras Secretarias

Municipais deverão fiscalizar e aplicar penalidades, no caso de descumprimento do disposto

no referido Decreto;

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam temporariamente suspensos, até o dia 03 de junho de 2020, com possibilidade

de prorrogação:

I - As audiências de conciliação;

II - Os prazos processuais, EXCETO, os decorrentes de procedimentos de fiscalização que

permanecem fluindo normalmente;

Parágrafo único: Os protocolos deverão ser feitos, exclusivamente, de forma presencial, na

Sede do PROCON-JP, localizado na Av. Dom Pedro I, n.º 473, Centro, nesta Capital, através de

agendamento prévio pelo telefone (83) 3218-5720 ou (83) 98814-8982, das 08:00h às

16:00h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com validade até o dia 03 de

junho de 2020, podendo ser revista, em decorrência de novos fatos relacionados ao COVID-

19 no Município de João Pessoa.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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